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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO N2  93/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  36/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

AMOVI - ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado LOCATÁRIO e, de outro a AMOVI - ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS 
VIVIDENSES, inscrita no CNPJ n 2  77.744.944/0001-06, estabelecido na Rodovia BR 373 km 

306, Trevo, s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, representada pela sua 
Presidente, Sirlei Piva, inscrita do CPF n 2  754.301.429-72 e RG 4.211.065-5, a seguir 

denominado LOCADOR, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 

de junho de 1993 e alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de licitação n, 2  36/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DA SEDE DA AMOVI - 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
LOCALIZADA A RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO S/N NA CIDADE DE CORONEL VIVIDA-PR, 
PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  36/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1. O locatário pagará ao locador o valor ajustado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais), o pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO 
O prazo de vigência/locação do contrato será de 14 de julho de 2022 a 13 de julho de 2023, 
podendo ser prorrogado, conforme o art. n2  57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
São obrigações do locatário: 

4.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 

4.2. Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 

aspectos; 
4.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
São obrigações do locador: 

5.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 
5.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 
5.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 
5.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 
5.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

5.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

II. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente a 

função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 

5.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

5.8. Todas as despesas normais como: consumo de luz, água, telefone, encargos trabalhistas, 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, conservação, seguros e outros 

decorrentes de lei, assim como suas respectivas majorações, durante o período de vigência 

do contrato, ficam ao encargo do locador. 

5.9. Fica garantido ao Município de Coronel Vivida a utilização das dependências do locador, 

durante o período de vigência deste contrato e nas condições estabelecidas neste contrato, 

independentemente da troca de diretoria do locador. 

5.10. Caso o locador proíba ou dificulte a utilização de suas dependências pelo Município, a 

mesma ficará obrigada a restituir aos cofres públicos, proporcionalmente aos meses que não 

forem utilizados, o valor correspondente. 

5.11. As instalações locadas ao Município são as seguintes: 

5.11.1. Canchas de bocha; 

5.11.2. Pistas de Boião; 

5.11.3. Demais dependências; 

5.11.4. O município poderá usar as seguintes dependências, para as atividades: 

5.11.5. Jogos Abertos (JAP'S); 

5.11.6. Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S); 

5.11.7. Olimpíadas Rural; 

5.11.8. Jogos municipais Interbairros; 

5.11.9. Campeonato Municipal de futebol sete; 

5.11.10. Campeonato Municipal de bocha e boião; 

5.11.11. Outras atividades esportivas, culturais e sociais desenvolvidas pelo Município. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Parágrafo segundo: A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do 

item fornecido, total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 
inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 
do processo licitatório. 

Parágrafo quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

or conta de dotacão orcamentá ria abaixo: 
ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 4002 3.3.90.39.10 

03,001.27.812.0018.2.019 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, a critério do LOCATÁRIO e do 

LOCADOR, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal 

8.666/93, conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo segundo: O locador fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, reajustes ou reequilíbrios, nos limites e nas hipóteses previstas na 

Lei Federal n 9  8.666/93 e conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo terceiro: O locador não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do Secretario contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do locador com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 
Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos do locador para esta dispensa. 
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Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, o locador permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato 
e lnexigibilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao Fiscal de contrato as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n 2  7,484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a a 

Secretária de Educação, Cultura de Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  
7.800, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, Emerson Pizzi, Decreto 
n 2  7.576. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo primeiro, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta ao locador, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for 

superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução do objeto, calculado, desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pelo locador ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do instituto em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
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Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral do instituto e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar ao locador as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n 9  8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio do locador que, em razão disso, é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 
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Coronel Vivida, 13 de julho de 2022 

ANDERSON MANIQUE 2 digital por 
NDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731109991 	
0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

LOCATÁRIO 

L .......................... 

Sirlei Piva 

AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses. 

LOCADOR 

Testemunhas: ............................................. 	.................................................................... 
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TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto a locação, da sede da AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 

306, Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a serem 

desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 

Requisição de Necessidades n 2  385 (ANEXO 01) 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
TOTAL 

LOCAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS CANCHAS DE BOCHAS, 

PISTAS 	DE 	BOLÃO, 	ÁREA 	ANEXA 	AS 	PISTAS 	E 

CANCHAS, SALÃO DE FESTAS, CAMPO DE FUTEBOL 

1 1 12,00 MÊS 22698 SETE, 	ESTACIONAMENTO 	DA 	ASSOCIAÇÃO 	DO 3.500,00 42.000,00 

MOTORISTAS VIVIDENSE - AMOVI, LOCALIZADA A 

RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO, S/N, NA CIDADE DE 

CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 42.000,00 

2. Dados do Locador: 
2.1. ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob n 2  77.744.944/0001-06, de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 km 306, Trevo, 

s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, representada pela sua Presidente, Sirlei 
Piva, portadora do CPF n 2  754.301.429-72 e RG 4.211.065-5. 

4. Do imóvel e valor: 
4.1. A presente locação dos espaços das canchas de bochas, pistas de boião, área anexa as 

pistas e canchas, salão de festas, campo de futebol sete, estacionamento da Associação do 

Motoristas Vividense - AMOVI, localizada a Rodovia BR 373 km 306, Trevo, s/n, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

4.2. O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais), o pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 
4.3. O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência 

de valor de mercado, anexas ao processo. 

4. Da Justificativa e razão da escolha do imóvel: 
4.1. O Município de Coronel Vivida desenvolve através da Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto diversos eventos, bem como é sede de diferentes competições municipais e 

estaduais, estão entre elas: a Fase Regional, Macro Regional e Final dos Jogos Abertos 

(JAP'S), Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S), Olimpíada Rural, Jogos Interbairros, Desafio 

Interior e cidade, Campeonato de Futebol 7, Campeonato Municipal de Bocha e Boião entre 
outras, além de treinamentos periódicos das seleções de boião masculino e feminino, bocha 

masculino e feminino e seleção de futebol, que ocupa o período entre janeiro e dezembro 
de cada ano, e como o Município não dispõem dos espaços necessários para os 

~'k 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
treinamentos e também para a realização de todas as modalidades das diversas 

competições, faz-se necessário a locação da referido espaço. 

4.2. Entre os espaços a serem utilizados pelo Município estão, a cancha de bocha, a pista de 

boião e campo de futebol sete, sendo estas, exigências da Paraná Esportes para os jogos 

oficiais, bem como para as atividades esportivas promovidas pelo Departamento do 

Desporto, ou seja, um amplo espaço físico que dispõe ainda de salão comercial, saião de 
festas, estacionamento, banheiros, churrasqueira e copa para realização de eventos 

organizados pelo município. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. A locação do imóvel, objeto deste processo é dispensável de licitação, em decorrência 

do disposto no inciso X do Artigo 24, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. O 

imóvel e suas instalações são considerados adequados para a realização dos eventos 

propostos, além de ser a única estrutura existente no município para este fim, não existindo 

a possibilidade de concorrência. 

6. Obrigações do Locatário: 
6.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 

6.2.Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 

aspectos; 

6.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

7. Das Obrigações do Locador: 
7.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

7.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

7.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

7.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

7.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

7.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustenta bilidade, como: 

7.6.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 

de documentos; 

7.6.2. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente 

a função "duplex" (frente e verso), bem como papei confeccionado com madeira de origem 

legal. 

7.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.8. Todas as despesas normais como: consumo de luz, água, telefone, encargos trabalhistas, 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, conservação, seguros e outros 
decorrentes de lei, assim como suas respectivas majorações, durante o período de vigência 

do contrato, ficam ao encargo do locador. 
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7.9. Fica garantido ao Município de Coronel Vivida a utilização das dependências do locador, 

durante o período de vigência deste contrato e nas condições estabelecidas neste contrato, 
independentemente da troca de diretoria do locador. 

7.10. Caso o locador proíba ou dificulte a utilização de suas dependências pelo Município, a 

mesma ficará obrigada a restituir aos cofres públicos, proporcionalmente aos meses que não 
forem utilizados, o valor correspondente. 

7.11. As instalações locadas ao Município são as seguintes: 

7,11.1. Canchas de bocha; 

7.11.2. Pistas de Boião; 

7.11.3. Demais dependências; 

7.11.4. O município poderá usar as seguintes dependências, para as atividades: 
7.11.5. Jogos Abertos (JAP'S); 

7.11.6.Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S); 

7.11.7. Olimpíadas Rural; 

7.11.8. Jogos municipais Interbairros; 

7.11.9. Campeonato Municipal de futebol sete; 

7.11.10. Campeonato Municipal de bocha e boião; 

7.11.11. Outras atividades esportivas, culturais e sociais desenvolvidas pelo Município. 

8. Prazo de Vigência: 

8.1. 12 (doze) meses prorrogáveis, respeitando os limites previstos na lei 8.666/93. 

9. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 

9.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

9.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

9.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.4. Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 

junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

9.5. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

9.6. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.7. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 
a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 
10.2. A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura 
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e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 
dentro de padrão uniforme. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras, 

10.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

12. Da Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestor e Fiscal do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(si) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura de 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2  7.800. 

13.3 A administração indica como fiscal do contrato, Emerson Pizzi, Decreto n 2  7.576. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, cultura e Desporto 

Gestor 

Emerson Pizi 

Departamento do Desporto 
Fiscal 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2022. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONIMANIQUE 

BARRETO - 9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.07.13 10:33:32-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

LOCATÁRIO 
AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses. 

LOCADOR 

Testemunhas: 
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Edição n°8182 PUBLICAÇOES LEGAIS DIÁRIO DO SUDOESTE 

14 de julho de 2022 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ - - 
DECRETO 009.272, DE 12 DE JULHO DE 2022. 

Revoga os Dec~ nos. 9.050. de 27 de outubro de 
2021: 9.065, 0$ 20 do Oulo600 492021. 9.084, As 
28 de ootubeo de 2021, os qioad declararam de 
i,lIUdad. pÜtaoa .nóoei. dost,o,doo 9 .0npHaçso do 
Aorspo,l0 R.glotr.I J000091 604,040 C&doso. 

O Prefeito da Município de Pato BIaOXO. Estado do P.r.ro& 50 uso das otibioiç0as go. 1110 580 
conferidos pelo  ari. 47. Vil 0 XXIII. 119 l01ma do 0,1. 62,1 10'. arllbos dai, Orgár10a Muroo.pal' 
Consldoo.,00to as justificativas 0000895 os Memotapdo 0' 6.404, da 8 da julho de 2022, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento E000Õon,00, 
DECRETAI 

Art. 1 F,oarr osoogados os seguintes D.Xr.tos: 
- Decreto o' 9.058. As 27 do 0.11.1500 do 2021; 

II-  Decreto n °  9.065, de 28 de outubro 0o2021;e 
III - Docoelo o' 9.084. da 28 da ooluboo da 2021; 

2' Esta Oeor,Io entoa o,,, ego, na dela do silo publicação. 
1080.11,10 do Prefeoodo Mi000lpo de Pato B,,aoo. Estado do 110,00, 011 1280 julho 892022. 

908SON CANTil 

Prefeito Municipal 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 00$90 
O 0100000 de M.1nlop.0 0o Pato Boanoo. Estado do Paroed. no 050 das atotoloçOos que 1)10 590 
901111,11849 pelo art. 47, Vil eXXIII, na toma do art. 82.II, '0'. .0,65. da Lei Oogoroua Municipal, a 
Cons,dsrandoo 000140 no Monrolando ril0.473, doO de toIro do 2022, do Departamento de le000loç.o 
da Inroerr.ç10o do MoroCI50o; 
RESOLVE' 
Art. 1 6  Nonrear. Coerissoo 7400.0. 00 AoOIisasAooI.açdo do Softoare da Gestão de AderiOsIleçOo 
PJblico Mun,cipal 00071 airIe 00001100içOo' 

1- 80,4,8 Feno, nd o 'laos; 
li-Certos Helreiq9e Bazoo; 
III. Eduardo Media *0noeorr. 
IV. Elizandoa Koual.ki Nes da 51109; 

V JuIi900 C'oh,l,ro, 
VI. Joih Robooatto: 
VII. Rerla Patrícia Pagnooçeili M.1Iler. 
VIII - l..oaroe C,obna Potlkwrno 
IX.Luc,ane HwacincoN08$00; 
X - Rogan. Cordeiro Sal1rkoq1ok; 
XI. 0040909000.1 IlOprooslol, 
XII. RoslaneRodrogues Passos ooOIro,o,, 
XIII- Si~ Crosloo. T,desoo. 

Ana. 1)' Esta Podaria aproa oro 0190108 dai. da 599 p901lXaÇáo. 

GoblroetedoPrstedodoM000clpoda Pato Bpaece, Estado do Parara, ,n, 12da1uIhod82022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Monoopal 

TERMO DE RE'rIFtCuÇAO 
POObaO$d0009OaIr101010 nOBIOorOdOSodOesla. E~ 108181 OelO da 4410002022 

9515000 LK800ÇÃO 

0d,dtadada oo$0loçio; PREGÃO ELETRONRO 000.40904 
O Ouarsopeo 8. Palmas, 01154. do P,op4. TORNA PUBLICO aos 0010,5,405 qo. inaiunirã 1-008100 de 1101açio rIa 
00099$dadOdO PREGÃO aE7000IcO r. 044533, a 000t00r10sS0000011ç000 OesIo Xar130rO,1$300P4.0005 5814a$90 
EdO$la 5005$0000,1, 590100 alpoaçao 00910  '006000 PREÇO POR ITEM". 

Id lada ,.0o09o4o: PREGÃO ELETR601I1101083I2O22 
o M0000:poo Os Pioro., Estado 00 P,,.4, TORNA PÚBLICO aoaa0aesss.do, qos aouaaru 0710900910000.04.1. 
0,040. P000ÃOPLETRON160 e'. 0510022,005rrOPrne5000.oa000. oeste oarrorra osool00000 80080$90 
681910 sara 201815. 50140$ 050953000 910 '11ENOR PREÇO POR 106,9'. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°05612022 — PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de pneus e câmaras 
de ar e protetores de câmaras, para manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 05 de agosto de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.manguelrinha.pr.gov.br . Demais Informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e. 	mail: 
liçitacaoImanpueirinha.o.00v.br . 

Mangueirinha 13 de Julho de 2022 
Publique-se 
Doril Netto 
Pregoeiro 

ITAPEJARA 
D'OESTE 14L. 

nEcIsAocoXwciÁo II1LLPCIO'04Çit0 

TOMADA 06. PRIIÇI9S 52094)2022 

Ol'ipso: Seçlo paire oba,5.,s das Essalopasdo Pspss0. dePeaças. 

01, eoeeisa$e do tloÃaçln, de,.gor.80 assolo de Deua$o 58° 220)2028. o~ 

lasdu gb e.' 4,5. de 29 (ortsoe  aR000)dojIal108dO 0022808 eealiaaduoaao0ede oaealoma.00 

e sbp,nor, -bois u,,'oiotres da 4,0005,10.5 de hobitilaçloa propostas da preços do Edool da 

Tocado lo Poeçes o" 004,2022,6 ,oe após sheslosos apoelopae 0001. 000ass oosfraados os 

dopoepoous do hablti'sçio pela 200eiaa$o As boloaçio e pala aepeeoaslaasa pr^ o,.d. a 

oaoOslu de ti4isao aoeasna a s,90 pua  se.lhoe oe,tisO dos  daocaessotos.o  no di.e5 (oja-

co) dojsl000 do 2022.908 publicado $ daoi3Oe da t,sbiti$sçSe da, alopoREs 0a0i6)p$800,0 lo-

raro soi0oad9$ p00 e.sssiI paro aplsa9$aarro000 $0115000509090 pasaede 4800 loa,.» dos 

l,IPi0000rrO09 As  deu de publio'oçdo dodoo'raotao oeofoaens O liem10,1 doadilal. 

Coaaid,esodp qoo depois de dae,eeidas os posoas 000ead)da, aO d,oislo. 

oco 00000.5 05)10000 spnaeaos 900500$. 

1AOTIFIC/s-5E ,soo,,pres.sap,cn,o,1r,000sdaaessao dia sasn'1 06al'2022IMa# 

$005 Coosles0000 do Obra* £600. 210 $5a,le.des de Choco), 6,4. 58., CII. (0.oatte 

P.,i. 60,01 Epp. Veo'eioaIk lial','0005 de E.5a'sI,o,-lo 1.14., el'P E.aeehso'Ia 0.14., que  ir-

10, 000a aoçOo 7s000 010ee10041on oroolopon 10 )Torpocs. klSo.ço. os doo 17 i000onod)de ou-

Ilo, do 2022 Lo tõbOGrnio. 5,04800 ioo'0000çOoo junto  l 'refeito,. Mu000qoel. 

Iapsaeo D'OeeOelPO, IS (eeoe)dci01000 de 2022. 

,,Knosilu,rtodoCoo,is090del.10rI$000 
000rPXO co 20 01002 

0° TERMO ADITIVO AO CONTRATOS' 290712821, CELEBRADO 69156 O MtiNl(iJ42 
ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA LAIANE LUCI Tt,'Otil DA SILVA - ME, CNPiIMrSo's°jJ 
II,1669409109I - 12. objolo, o'Oslealaq'do de 0,95mb espeuiatizado e, uoaooenioboaçSp de nororosoÁ 
deotosdos de feno e aço. leonor utilizados, na l0000renolo. 000000050 P0P$PO5 das scdo.dua Dep,eanreemoo 
e Unidades pealneoolmlcs • Adnrininnoç)o Msnioipsl, bonn corno de cii, o espaços públicos do Msrrolpio do 
tta9ra)ano P'00ste. PR, de 200roto coro no 000diçoSose eopeoiOoaçtna roirrireos esijicl,o no 010)0.0 da PRESO 
ElaerõekoN'Ie22l2O2l.Eoa.oIrc1-.odoopecoodecic4i,unoeora,l.enonoi,qç(sa)s)905,s1o,,.,Jo de 
OOlseolde julho d02022. paira  06(5,is)dp  janeiro de2OTq.jp ~do oREoC9000I, 0401104 SpUaoto 
c,crroaoo, carolo spoc o copIoso oa propLo o elaboro, os mmneroos oundoçOos do OoeOsIo on,oi.i. )0011í002005 oto 
Eseçsoso Murmiipal. lodo de acordo com o Ao. SlebS do Leio' 8.666013. 7oape.e. DOeoo. VO lEiloo) de 
jolDodo 2022. 

ML'NICiPIO DE rFAPEIARA D'0E5111 . ESTADO DO PARANÁ Realiza o puhtioa40 doo 

Aeeop, 000aoaooe. os Rclosu6eio Resi0000l de Iiocooçdoo Oemenslda,a oo-eeoopo'motosoe 50 3' 
Binsoolon do tino de 2022. A pslrlicoçoo mu tootcgio do 6060 oamCunIPaosc 41,9001001 no sogniolo 

endereço alonimeolcos: blto22'www.dia600n000ietie,t.00p,loc-,mne - ooe0scnon a,oloe,,, a Lei Moasicipsl 
5°  17502017. 

Mt:NlcipIo DE IT.°,PEloloRA D'OESTE - ESTADO DO PARANA Rc,tieo a notrlsooç9a los 
Anexas do Fundo Municipal dos,  Djnitooda Criança 94.ÃdoI)wun)000o,q,ponduso-50)' 
I9,rncslee do ano de 2022. A psoblicaçi,o Ira imltegeoc do RRI'O encontr,-se disponível no 5099080107 

dOdCn011d olelnO0000: 0599) X.1l,0Ij5100pjO'j,0570117r;BeoBI. conformo 040004 o leI Municipal 
o' 17%6,2017.  
MUNICIPI0) DE tlAl°EJARA F)'OEST'E . ESTADO IX) PARANÁ Re,Iioo o poht69010 dos 

AOOXOS cooseooemes do Relatório de (Irso0o Fiscal conespoodenou ao 1' S000uorre domo do 2022. A 
pufmliooç8o na Integra 	 doo 	00(06 en000rone-se douponlodl 	sim seguinte endemço 

los /onloon 05p oE163bÀo,oag nionolrfu) 	 1" o msii. 	 onfccnrc autoriza a Ler Moo, paI 
iTfls2017. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 

Deçrrto o0, 7.053 1 12807/2022 1 NomciaC.rgiocooCorotissdo 

A publicsçio na Integra doo 1100 acima 090001.0-o, disponível no seguinte endereço cteorõeico: 

/ltro:'vprvo.mlloIrj.0 0nuojoio,oi,cL.o./ol-vboecU. conforme autorizado pelo Lei Municipal n' 3063. 

de 26 de maio de202l. regulamentada pelo 000roleo n' 701. de 14 dcjulloo 4.2025. 

MUr4ICIPIO DE CORONEL VMOA- PR 
CONTRATO o' 9310022- Olsporoa de Licitação ,038)2022 - L000100Io' Moatolp:o 00 Col000i Veda. 
Looadoo; AMOVI - ASSOCLRÇÀO DOS MOTORISTAS VMDENSES. CNPJ r° 77.744.90410001-00. 
Objelo; IocoçSo da moo as a00000 - ausooiaç3o dos ,r000rinlas o,odenues. pessoa juridica 00 81,0100 
p00000, localizado $ rodovia 800 373 60 300. Povo Los no cidade 0s 90,00.1 eioIOo-pc, paro 
dosoo000olrre'olo nas atividades a seroor nteuoetoolodes arraubs do muqioI0 00 do 001005 000lda. Valor 
01001. no 02.001000. P,o.,o da oig0eo8.; 12 moo.,, Xoqíonoo 00000,10. C0000al V'n,do, 13 de julhode 
2022. Aordorsoo Man fluo Bo,rnte, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. PR  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°26/2022 

Processo Licilalório 0° 12612022, RATIFICO, nos lermos do art. 26. do Lei Federal o' 

8.666192, contendo perecerjoridicO do Sr. Tiago Bernardo Boginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável o licitação no termo do Inciso X, do 00.24 da Lei Federal n° 

8.666103. do diploma legal ir0000do, referente à Locação da sede do AMOVI - Associação 

dos Motonsbas Vinidenses, pessoa jurídica de direito peivado. localizada o Rodovia BR 373 

Km 306, Trevo sin na cidade de Coronel Vivido-PR, poro desenvolvimento das atividades a 

serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. LOCADOR AMOVI - 

Associação, do Motoristes Viviolenses, inscrito no CNPJ n° 77.744.94410001-06, pelo ookn 

tola) de R$ 42.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Publique-se. Cor000el Vivida, 13 4010460 

de2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- P00 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°0202022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRSNCIA 
O53eIo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 )UM) VEICULO NOVO 
TIPO MINIVANISUV, CAPACIDADE MNIMA PARA 07 PASSAOEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. Inicio do oad,olco das 
peopoores' e pode das O6I,U0min do dia 75 de 191)10 de 2022 até às O8hOOerlao de 49$01 da 890500 do 
2022. Abemtuoo dos propostas após os 000000000 do da 00 de 0505)0 do 2022. Inicio da disputa de 
peopos as 09rl00onn 40014 01 do agosto de 2022. VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 026.207.00. Prazo 
de entrega: 90 dias. Os pr000dorron000 poro acesso 00 000990 Elepboioo solão dispocloe'n no sito 
conw.I,o:00000s-e.00cr.br. O 00110 aol.) dlspontiel '005 silos o'eoa,otosneinivrda.sr.sco.br  00 
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Ribeiro, Presidente doCPi. 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
Portal do Sudoeste 

Poaça Ocodiuio Vargaa, e'. 71, Como,. Clevcldedio- Pasá. 

Cx. Postal os'. 61, CEP 85.530.000 

'100.11001 	' Fo.cIF.x: (046) 3252-0000 

TERMO DE BAIXA N°001/2022 

Conforme verificação, a Comissão do Avaliação. Roavaliaçào, Redução 

e Desfazimento de Bens, Portaria r °  1652022. 

Autorizo o Setor do Patrimônio a dor baixa de bens lnsorvlvei& conforme 

relação em anexo. 

Sendo o que apresenta para o momento, estornos à disposição paro 

quaisquer esclarecimento. 

Clovolândio, 11 do Julho de 2022. 

Comissão: 

AATMANN ØE1AU 

ADRIELI C. 0002LAS WINTER ROSI 	IA RAMOS 

Membro Membro 

tRETO JAIR NOGUEIRA DE SOUZA 

Membro Membro 

cõ'NsÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CONIMS 
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO DE RATEIO 2022 

A Integra está disportivel no endereço eletrónico: www.conims.com.br  

CONTRATO DE MUNICIPIO CONSORCIADO ADITIVO 

01812022 	1 São Bernardino/SC 	 1 001/2022 

Data de Assinatura 1 1310712022 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CONINS 
RETIFICAÇÃO: Termo de Homologação e Adjudicação de Process e  
Llcltatórlo - Processo 14112022: publicado em 21 de i0060 de 2022- página 134 
Edição n° BiOS - 011110 do Sudoeste. 006/tOco-se: a quantidade de atendiment os  
do fornecedor o Valor unitário: R&E Clinica de Fisioterapia Especializada 
a) Onde se lê: Quantidade: 12.000 
Leia-se' Quantidade: 3.840 
b) Onde se lO: VI. Unitário: 6.400.000 
O oia.so' Vt Unitário' 2000 

O0NIC1PIO DE CIIOPINZtN0OIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:76B99EE9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 36/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
36/2022 
Processo Licitatório n° 126/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à Locação da sede 
da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica 
de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n 
na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades 
a serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 
LOCADOR: AMOVI - Associação do Motoristas Vividenses, inscrita 
no CNPJ n° 77.744.944/0001-06, pelo valor total de R$ 42.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5D56D042 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 62/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 15 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 01 
de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
01 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 126.207,00. 
Prazo de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:745B96BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 93/2022 

CONTRATO n° 93/2022 - Dispensa de Licitação n° 36/2022 - 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: AMOVI - 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, CNPJ n° 
77.744.944/0001-06. Objeto: locação da sede da amovi - associação 
dos motoristas vividenses, pessoa jurídica de direito privado, 
localizada a rodovia BR 373 km 306, trevo s/n na cidade de coronel 
vivida-Pr, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas 
através do município de coronel vivida. Valor toaI;:E42O90,00. 
Prazo de vigência: 12 meses, conforme contrato. 

IQ t-  •\ 
Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. P 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:047EAF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 61/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 247.500,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 
O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 64013ICBC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1753 

DECRETO N.° 1753/2022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, e dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Art. 9° da Lei Municipal 336/2021 (LOA 2022) combinado com o 
Artigo 40 (LDO 321/2021) - e artigo 430,  incisos 1 e II da Lei Federal 
n° 4.320: 
DECRETA 
Art. l - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
40.000,00 (Quarenta e três mil reais), incorporando ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 2022, as seguintes 
dotações orçamentárias: 
09— SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
18.542.0018.2059 - Atividade de Gestão Ambiental 


